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AO JUÍZO DO ____º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MANOEL PORFÍRIO DA SILVA NETO, brasileiro, casado, desempregado, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.123.053 - SSDS/PB, inscrito no CPF sob o nº 705.763.814-03, 
residente e domiciliado na Rua Rei Davi, 75, Gramame, na cidade de João Pessoa, Paraíba, 
CEP 58067-226, vem, respeitosamente, por meio de seus procuradores constituídos, cujo 
endereço profissional consta na procuração anexa para fins do art. 77, V, do CPC, com fulcro 
nos arts. 319 e 320, do CPC, bem como no art. 186 CC/02 e no art. 5°, inciso X, ajuizar a 
presente 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 
 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.248.608/0001-04, situada na Rua 
da Assembleia, n.º 100, 26º andar, Centro, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-904, 
com endereço eletrônico presidencia@seguradoralder.com.br, pelos motivos fáticos e jurídicos 
a seguir expostos: 
 
 
 

 
I.  DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 
O acesso à justiça é um direito fundamental a todos garantido, pela Constituição Federal, 

em seu art. 5º, inc. LXXIV, dessa forma, mesmo diante da impossibilidade de pagamento das 
custas e das despesas processuais, inclusive dos honorários advocatícios sucumbenciais, deve 
haver a salvaguarda do direito de ação, por meio da concessão da justiça gratuita. 
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            Essa garantia também encontra previsão no Código de Processo Civil, em seu art. 98, 
segundo o qual, seguindo o norte constitucional, permite-se a concessão do benefício. Nos 
termos do art. 99, §3º do mesmo dispositivo legal, presume-se verdadeira a alegação de 
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural, sendo esse o caso da presente 
demanda. 
 
            Dito isso, convém ressaltar que o requerente não apresenta condições de arcar com as 
despesas processuais desta demanda sem comprometer, de forma significativa, seu sustento e o 
de sua família, motivo por que requer a concessão da gratuidade da justiça. 
 

Finalmente, caso não se adote o que estabelece o artigo supracitado, requer-se a 
aplicação do § 2º do mesmo dispositivo legal, de acordo com o qual deve o juízo indicar a 
documentação que entenda pertinente para a comprovação do direito postulado, abrindo-se 
prazo para que o reclamante proceda à respectiva juntada. 
 
 
 

II.  DA SITUAÇÃO FÁTICA 
 

Em 16/04/2019, por volta das 09h25min, conforme indica Certidão de Registro de 
Ocorrência anexo (doc. 08), n.º 09362.01.2019.1.02.009, o autor foi vítima de acidente de 
trânsito quando, na Rua Isaura Silveira Lira, no bairro Bancários, na cidade de João Pessoa, 
situação em que um veículo de placa não identificada colidiu com sua moto, tendo sido 
encaminhado ao Complexo Hospitalar de Mangabeira Governador Tarcísio Burity – 
Trauminha.  

 
O Laudo Médico acostado (doc. 06), ademais, atesta que a vítima, ora autor, foi 

encontrado com “trauma em contuso em membro inferior direito” e “lesão corto-contusa em 
MIP”. Assim, precisou se submeter a procedimento, levando 08 (oito) pontos, tendo sido 
prescrita a medicação anexa aos autos (doc. 07). 

 
Imperioso destacar, Douto Julgador, que as lesões, acarretadas pelo forte impacto 

sofrido, levaram o demandante a uma situação de intensa dor e dificuldade para se locomover, 
o que se perpetua até os dias hodiernos. 

 
Em que pese tenha ingressado com pedido administrativo de liberação do seguro 

DPVAT para invalidez, sobre o sinistro de n.º 3190635165 (doc. 09), teve o pleito negado sem 
a apresentação de quaisquer justificativas, conforme documento anexo (doc. 10). 

 
Diante do exposto, em face da negativa da demandada em solucionar a problemática, e 

tendo em vista as tentativas do autor em resolver, extrajudicialmente, a situação, não se viu 
alternativa senão a busca pelo poder judiciário para, assim, ver satisfeito o seu direito através 
da tutela jurisdicional. 
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III. DO DIREITO 
 

Seguem-se os fundamentos jurídicos da pretensão. 
 
1. DA LEGITIMIDADE ATIVA 
 

Inconteste o direito do promovente a perceber uma indenização por danos pessoais 
decorrentes de acidente automobilístico, cobertos pelo seguro DPVAT. 

 
Destaca-se, por oportuno, que a legitimidade ativa do autor é cristalina. Aliás é o 

que preconiza o art. 4°, da Lei n° 6.194í74, in verbis: 
 

A indenização no caso de morte será paga, na constância do 
casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta os herdeiros 
legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à 
vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros 
Privados. (Grifou-se) 
 

Diante do exposto, não resta dúvida quanto à legitimidade ativa da parte autora. 
 
2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA 
 

O art. 7°, da Lei 6.194/74, assevera que, em se tratando do seguro denominado 
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio compulsório constituído por todas as 
seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada 
será parte legítima para figurar no polo passivo de demanda que vise o recebimento de 
indenização relativa ao seguro obrigatório. 

 
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes, entende que 

qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte 
legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a LÍDER SEGUROS S.A.  

 
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado: 
 

APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - LEGITIMIDADE - 
SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com 
o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o 
recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei 
faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, 
conforme Resolução 6i86, do Conselho Nacional de Seguros 
Privados". (TAMG - AP 0350628-9 - Uberlândia - 1" C. Civ. - 
ReI.Juiz Silas Vieira - J. 18.12.2001) 
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Assim, não restam dúvidas de que qualquer seguradora, que atue no complexo da 
FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a 
compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão. 

 
3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 
 

Nos moldes do art. 5°, da Lei n° 6.194/74, o pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente. Veja-se: 
 

O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
provado acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado. 

 
Corroborando com o disposto acima, a Lei n. 6.194/74, art. 7°, estabelece:  

 
A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 
demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por 
todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto 
desta lei. 

 
Acerca do tema, seguem entendimentos do Superior Tribunal de Justiça: 

 
STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 
Vias Terrestres (DPVA T) não é motivo para a recusa do pagamento da 
indenização. 

 
No mesmo sentir, decidiu a Turma Recursal Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba: 
 

RECURSO - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 
LEGITIMIDADE DASEGURADORA DEMANDADA – 
AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO DA LEI N°8.441/92 A SUA 
APLICAÇÃO AOS ÓBITOS OCORRIDOS ANTES DESUA 
VIGÊNCIA - DESNECESSIDADE DE PROVA DO PAGAMENTO 
DOPRÊMIO PELOS BENEFICIÁRIOS- SENTENÇA MANTIDA – 
RECURSOPROVIDO. Todas as seguradoras consorciadas são 
indistintamente obrigadas ao pagamento da indenização do seguro 
obrigatório (DPVAT), bastando aprova da existência do fato e suas 
consequências danosas, observando-se a lei n.º 441/92, que não fez 
nenhuma restrição aos óbitos ocorridos antes de sua vigência, sem que 
se possa exigir dos beneficiários a comprovação do pagamento do 
prêmio.” Relator: JUIZALEXANDRE TARGINO GOMES FALGAO. 
Ano: 2001. Data Decisão:19/12/2000.Natureza: RECURSO, 
INOMINADO. Órgão Julgador: TURMARECURSAL CÍVEL. 
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Procedência: CAMPINA GRANDE – 2ª REGIAO. Origem: JUIZADO 
ESPECIAL CIVEL. Comarca: CAMPINA GRANDE) 

 
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do 

seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e sua consequência 
danosa. Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório.  

 
4. DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 

 
O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo 

automotor (DPVAT) é de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), a teor da regra esculpida 
no art. 3°, da Lei n° 6.194/74, a lteradopela11482/07, in verbis: 

 
Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 
2°compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada. - R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de morte. - Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) – No caso de invalidez permanente.  

 
Neste norte, em idêntica situação, decidiu o Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer, 

nos casos de morte, o valor de 40 salários mínimos como indenização: 
 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR 
QUANTIFICADO EMSALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZACÃO 
LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE - LEI N° 6.194/74. I. O valor de 
cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo 
automotor, (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixados 
consoante critério legal especifico, não. Se confundindo com índice de 
reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma 
especial da Lei n° 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário 
mínimo como parâmetro de correção' monetária. Il. Recurso especial 
não conhecido. (Data da Decisão: 22/08/2001)  

 
Também, o Ministro Aldir Passarinho Junior, nos autos Resp 296675, publicado em 23 

de setembro de 2002:  
 
CIVIL SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), VALOR 
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MINIMOS. INDENIZAÇÃO 
LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N° 6.194/74. RECIBO. 
QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do 
seguro obrigatório de responsabilidade Civil de veículo automotor 
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante 
critério legal especifico, não se confundindo com índice de reajuste e, 
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destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei 
n.º 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como 
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ. II. O 
recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga 
a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao 
montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie. 
III. Recurso Especial conhecido e provido. 
 

Desta feita, inconteste o valor que deverá ser pago a título de indenização ao autor, no 
importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
 

 
IV. PEDIDOS 

 
Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

  
a) a concessão do benefício da justiça gratuita, em favor do autor, tendo em vista não possuir 
condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio 
e de seus familiares, conforme dispõe o art. 5º, inciso LXXIV da CF/88 e os arts. 98 e seguintes 
do CPC; 
 
b) a citação dos requeridos nos termos do CPC, para, querendo, responder à presente demanda 
nos prazos legais, sob pena de ser considerado revel e sofrer os efeitos da revelia nos termos do 
mesmo diploma legal; 
 
c) que todas as intimações/ notificações sejam dirigidas ao procurador, regularmente 
constituído na procuração anexa, Igor Coêlho Costa Cruz - OAB/PB nº 25.077, todos com 
endereço profissional no Empresarial Metropolitan, situado na Av. Júlia Freire, nº 1.200, 
Mezanino, L2, sala 15, bairro Expedicionários, na cidade de João Pessoa/PB, CEP 58.041-000, 
com endereço eletrônico fdcf.advocaciaeconsultoria@gmail.com, pelo que é de direito, sob 
pena de nulidade absoluta; 
 
f) seja julgada procedente a presente demanda, para que a empresa promovida seja 

condenada ao pagamento de uma indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

devidamente atualizados com correção monetária e juros desde 16/04/2019; 

 
g) a produção de provas por todos os meios em direito permitidos, em especial a juntada de 
novos documentos para que a autora demonstre a verdade dos fatos alegados; 
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h) que a parte ré seja condenada ao pagamento das custas processuais e dos honorários 
sucumbenciais, quando devidamente cabível, a depender da fase processual, nos termos do art. 
546, CPC. 

 
Por fim, registra-se que a autor demonstra interesse na realização de audiência de 

conciliação ou de mediação, conforme dispõe art. 319, VII, do CPC. 
 
Dá-se à causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 
João Pessoa/PB, 04 de dezembro de 2019. 

 

IGOR COÊLHO COSTA CRUZ 
OAB/PB 25.077 
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8) 

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
parecer !nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190635165 - Resultado de consulta por bene!ciário

 
VÍTIMA MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO
CPF/CNPJ: 70576381403

Posição em 20-11-2019 11:07:56 

O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o bene!ciário. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

15/11/2019

ABERTURA
DE
PEDIDO
DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/!le/download/mqmLwDIta___Tw5cQ___ZNQIn
api_key=QQnlz67zcRTIHfCuBYpn4IaMfdyILNZvYCQtevd4Atc=)

ACESSIBILIDADE



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)

Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)

Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)

Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)

Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo!cial)(http://www.twitter.com/DPVATo!cial)(http://www.youtube.com/DPVATo!cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o!cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
Consumidor.gov (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)
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Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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PARAIBA

PODER JUDICIARIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL

Fórum Mário Moacir Porto, Av. João Machado, s/n, Centro, João Pessoa - PB Fone (83) 32082542

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA GERAL

 

[INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL]

0878913-19.2019.8.15.2001

AUTOR: MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            De ordem do MM Juiz, cito/intimo as partes promovente(s) e promovida(s) da   designada para o dia eAudiência UNA

hora . Tipo: Una Automática Sala: 10 Data: 14/07/2020 Hora: 16:00MARCADOS NO SISTEMA

                É de de inteira responsabilidade do advogado a presença da parte autora, no dia e hora designados, -  Promovente sob

pena de extinção do feito .bem como à condenação em custas processuais

-  Aplicação da revelia em caso de ausência após as intimações/citações realizada de estilo.                Promovida  

 

 

Num. 26936227 - Pág. 1
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2681615- C3/ 2019-07225/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1º JEC DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

 

Processo: 08789131920198152001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/04/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/10/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

PRELIMINARMENTE 

DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA APRECIAR MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL TÉCNICA 

Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido é a invalidez da parte autora, sendo o ponto controverso 

que motivou a lide, o grau dessa suposta invalidez. Trata-se, portanto, de matéria eminentemente técnica, 

carecedora da produção de prova pericial para ser dirimida. Daí emerge a incompetência dos Juizados Especiais 

Cíveis para apreciar esta questão. 

Por certo o intuito da lei nº 9.099/95 é apresentar um rito mais célere às partes, para causas de menor 

complexidade, assim entendidas como aquelas que não exigem a realização de prova pericial. Neste sentido, 

tem sido o posicionamento das Turmas Recursais do Rio Grande do Sul1. 

Irrefragável a incompetência deste Juizado para julgar a presente lide, pois no caso dos autos, é cristalino que a 

prova técnica será fundamental para o correto julgamento da ação, na medida em que nos casos de invalidez 

deverá ser respeitado o grau da lesão do acidentado a fim de ser paga a indenização de forma proporcional. 

Em decorrência, a demandada requer a extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 51, II, 

da lei nº 9.099/95. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 
                                                           
1“AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INCOMPETÊNCIA DO JEC. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA INVALIDEZ. LAUDO DO IML 

QUE NÃO ATESTA O GRAU DE INVALIDEZ. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

MANTIDA. O acidente de trânsito que ocasionou a lesão corporal de caráter permanente no autor ocorreu após o advento da súmula 14 das Turmas 

Recursais Cíveis que dispõe que "os pedidos de indenização por invalidez permanentes ajuizados a partir do precedente do RI nº 71001887330, julgado 

em 18/12/2008, deverão observar a regra de graduação da invalidez", prova que não aportou aos autos. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.” (Recurso Cível Nº 71004897377, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Marlene Landvoigt, 

Julgado em 26/08/2014) 
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Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas 

em 07/10/2019 após 06 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem 

testemunhas, e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 16/04/2019, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC2. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 

                                                           
2“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral3. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima4. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

                                                           
3
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

4
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Preliminarmente, requer a extinção do feito ante a necessidade da realização de exame pericial técnico e a 

incompetência do presente juízo para a produção do mesmo. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida  na forma da fundamentação da peça de bloqueio. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 18 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

 

 

 

                                                           
6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO, em curso perante a 1º JEC da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo 

nº 08789131920198152001. 

  

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190635165 Vítima: MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO

Data do Acidente: 16/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190635165 Vítima: MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO

Data do Acidente: 16/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 16/04/2019, emitido pelo Dr.
UMBERTO JANSEN CRM nº 5769 - PB, da Instituição COMPLEXO HOSPITALAR MANGABEIRA GOVERNADOR
TARCÍSIO BURITY, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de
invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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OLIVIA MAGALHAES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO CAPEMISA SEGURADORA

DE VIDA E PREV. S/A

3190635165 João Pessoa Invalidez Permanente
16/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO CONTUSO NO JOELHO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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